
CíVPJ: 23.585.365/0001-20 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

CONTA B 1 LIDA DE 

p? 

P. A. P. TEIXEIRA-ME, portadora de CNPJ n° 23.585.365/0001-20, localizada na 
Rua Dona Maria José, N° 129A, Bairro: Centro, Hidrolândia - CE - CEP 62.270-000, 
vem encaminhar a Serviço Autônomo de Aguas e Esgotos (SAAE) do Município de 
Nova Russas-CE a cotação de preços para realização dos serviços abaixo descritos, 
conforme solicitado: 

Valor Global da Proposta: RS 33.600,00 (Trinta e seis mil e seiscentos reais) 
Razão Social da Proponente: P. A. P. TEIXEIRA-ME 
CNPJ: 23.585.365/0001-20 
Endereço: Rua Dona Maria José, N° 129A, Bairro: Centro, 1-lidrolãndia - CE 
Responsável Legal: Paulo Augusto Pinto Teixeira 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Destinatário da Proposta: Serviço Autônomo de Aguas e Esgotos (SAAE) do 
Município de Nova Russas/CE. 

Hidrolândia/CE, 04 de janeiro de 2021. 

À1 _~. __ __ ~_1_ 

Paulo Augusto Pinto Teixeira 
Contador e Proprietário 

CRC:CE025113/0-9 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VR. UNiT. VR. TOTAL 
SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPF( IALIZADOS DE 
CONSULTORIA AO SISTEMA DE 
CONTROLE ROLE INTERNO (SCI) DO 

01 SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E Mês 12 RS 2.800,00 R$ 33.600,00 
ESGOTOS (SAAE) DE NOVA 
RUSSAS/CE, CONFORME TERMO 
DE ESPEc1FICAÇÂO DOS 
SERVIÇOS. 

Rua Dona Maria José, ,t' 129A, Centro, Hidro1ândia-E, C'EP:62.270-000 
Fone: (88) 9-9945-9007 - E-mau: eonfiancaco,iabilldadecc(iiJwt,nail.com  



7  '>— 

Marcos Vinícius Barbosa Farias ME 

CNPJ 15593.034/000104 

11 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Santa Qutéria (CE) 29 de Dezembro d 2020 

AO SETOR DE COMPRAS 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS / 5AAENR 

NOVA RUSSAS - a 

Prez-idos Senhores, 

Apresentamos a cotação dos nossos preços praticados atualmente no mercado para sÇi)S 

11C000S ESPECLAU2ft3OS DE ccNSJLOR1A O SISTEMA DE O<:íTEOiE INTERNO ECl;  DO SEVÇ0 AVOYO D tCA E 

ES&CTOSSMEPDE IOVA tJSSASCE COORE TERG DE ESIFCAÇÂO>OSÇWIÇOS 

ffEM ESPECIFICAÇÃO E UMID QTDE, VR. UNIT. [ VR. TOTAL 
sEEiçOs TECN'COS ESFEC..IZDOS D 
CCL'3IW AO SISTEMA DE COMTRO&E IhTERPO 
ECI; XSERVÇOAUTÕMOMO DLÀ&JE ESGOTOS MCS 12 2.85000 
SAE) DE WVA RJ55.45rF. CE4FC'ÂE SEWO SiC 

ITSPECIPCAÇÃO DOS SERVÇDS 

Razão Sacal da Proponente: Mnrcus Víndus Partea Farias 

CHPJ: 15 591.03411,131 

Endereça Rua C& Mnrl AI vs ?R3, Ss 2. Centra Saa UhIErs CE 

Responsável legal: Marcas Vinicius Barbosa Fa tias  

Validade da Proposta: 60(Sessenta) às,  

3420000 



COTAÇÃO DE PREÇOS 

Santa Quitéria, 28 de Dezembro de 2020 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VR. UNIT. VR. TOTAL 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA AO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

01 (SCI) DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS Mês 12 RS 2.860,00 RS 34.320,00 
(SME) DE NOVA RUSSASJCE, CONFORME TERMO DE 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

r, 

AO SETOR DE COMPRAS 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS / SAAE-NR 

NOVA RUSSAS - CE 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a cotação dos nossos preços praticados atualmente no mercado para SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA AO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (SCI) DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTOS (SME) DE NOVA RUSSAS/CE, CONFORME TERMO DE ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; 

Razão Social: F. LENNON DE OLIVEIRA LOPES 

CNPJ: 26.833.873/0001-79 

Endereço: Gal. Maximiano Linhares, 78 - Centro - Santa Quitéria/CE 

Representante Legal: Francisco Lennon de Oliveira Lopes 

CPF/Representante Legal: 039.770.693-65 

Assinatura Representante Legal 

F. LENNOA, DE OLIVEIRA LOPES 

CNPJ: 26.833.873/0001-79 

F LEN'0N DE OUVEIRÂLOPES MI 

CNPJ 26433.87310001.79 
£n. Uef  ia MiaoI'nh. 18 

Cem Sarna uienC 



SERVC iTONO.; OE AGUA E ESGOTO DE NOVA 

A Comissão de Licitação do SAAE de Nova Russas, consoante autorização do Sr. 

Superintendente do SAAE, FRANCISCO HELTER DE OLIVEIRA, vem abrir o presente processo de 

dispensa de licitação para a SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA AO 

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (SCI) DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS (SAAE) 

DE NOVA RUSSAS/CE, CONFORME TERMO DE ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Presente Dispensa de Licitação, fundamenta-se no artigo 24, inciso II, § 12, assim como 

parágrafo único do artigo 26, da Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS/CE - SAAE, 

considerando a necessidade da implementação de ações adequadas para o controle interno. 

Outrossim considerando a necessidade para o fortalecimento institucional da controladoria do 

SAAE/NR, e ainda dada a ausência de expertise dentre os servidores que comporão este setor 

na comentada seara, faz - se necessária a contratação de prestação de serviços especializados 

para orientação, treinamento e acompanhamento das ações a serem desenvolvidas neste 

âmbito. 

Portanto, a contratação de serviços de assessoria ao controle interno, ou seja, ao setor 

de controladoria do SAAE/NR, é iminente, imperioso, e fundamental para o perfeito andamento 

das ações administrativas deste órgão, a fim de garantir o cumprimento regular das normas 

estabelecidas, e a devida e regular apresentação de relatórios perante as cortes de contas 

competentes. 

Ocorre que as funções acima descritas, são te grande valia para a Administração deste 

órgão em razão da obrigatoriedade legal para o atendimento destes. 

Com efeito, seu valor global, correspondente inferior ao 20% (vinte por cento) do limite 

previsto na alínea "a", inciso II, do artigo 23, Lei 8.666/93, enquadrando-se, desse modo, no 

inciso II, artigo 24, especialmente no parágrafo 1, do mesmo artigo, considerando a alteração 

dos limites dos valores das modalidades de licitação, por força do Decreto da Presidência da 

República n9  9.412/2018 de 18 de junho de 2018, podendo, portanto, ser procedida através da 

presente dispensa de licitação. 

Fundamentando nossa justificativa, vejamos o art. 24, inciso II, da Lei de Licitações. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 

10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 
"a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo 

L PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n2  SAAE-DL07/21 

:l 
Uy) 



0V? GO A E E SE í? 

serviço, compra ou alienação de maior vulto --

que possa ser realizada de uma só vez; 
(Redação dada pela Lei 0 9.648, de 1998) 

S 1  Os percentuais referidos nos incisos / e II do 
caput deste artigo serão 20% (vinte por cento) 
para compras, obras e serviços contratados por 
consórcios públicos, sociedade de economia 
místa, empresa pública e por autarquia ou 
fundação qualificadas, na forma da lei, como 
Agências Executivas. (Incluído pela Lei n 
12.715, de 2012) 

O Decreto n2 9.412, de 18 de julho de 2018, alarga os valores anteriormente estabelecidos na 
Lei de Licitações, mais precisamente, em seu artigo 23, a saber: 

DECRETO N9  9.412, DE 18 DE JUNHO DE 2018 
Atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o art. 23 da Lei n2  8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
no art. 120 da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 
1993, 
DECRETA: 
Art. 1 2  Os valores estabelecidos nos incisos / e li 
do caput do art. 23 da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes 

termos: 
I-( ... ) 
II - para compras e serviços não incluídos no 
inciso 1: 
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 
(cento e setenta e seis mil reais); 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Russas, considerando a necessidade da 
contratação em questão, após padronização do objeto, inclusive obrigações e descrições a 
respeito do objeto, procedeu com pesquisa de preços junto a empresas especializadas no 



elro de 2021 Nova Russas 

ANSELMO 

P resident 

OS SANTOS 

são de Licitação 

preços, através de cotação de preços / 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. VR. UNT VR. TOTAL 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA AO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

1 (SCl) DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS MÊS 11 2800,00 30.80000 
(SAAE) DE NOVA RUSSAS/CE, CONFORME TERMO DE 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOV4 
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1 

ramo de atividade, ais quais ofertaram seus 

minutas foram e l aboradas por este órgão. 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Russas, recebeu 03 (três) ofertas, e que após 

comparadas, objetivamente, pelo critério de menor preço, selecionou-se a oferta na 

importância de R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais) para um período de 12 (doze) 

meses, importando no valor mensal de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

Após a comparação de preços ofertados, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova 

Russas, selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração, que é da empresa P. A. P. 

TEIXEIRA, pelo valor Global de R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais) para um período de 

11 (onze) meses, importando no valor mensal de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 

Após eleita objetivamente pelo menor preço apresentado, verificou-se que a mesma detém 

Regularidade Fiscal e Trabalhista; Qualificação Técnica para prestar os serviços/locação; e 

Qualificação Econômico-financeira, estando, portanto, apta a Contratar com a Administração 

Pública. 

30.800,00 



VIÇO AUTÔNOMO OE ÁGUA SGOI V4  

ANEXO 1 - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DO 
MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, COM A EMPRESA 

PARA O FIM QUE A 

SEGUIR SE DECLARA: 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS, com sede na Rua Dr. Almir 

Farias, 110 - Centro - Nova Russas, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n2 

07.690.399/0001-29, neste ato representado pelo(a) Superintendente do SAAE, Sr(a). 

FRANCISCO HELTER DE OLIVEIRA, doravante denominado de CONTRATANTE, no final 

assinado(a), e do outro lado, a Empresa , com sede na cidade de 

/ Estado do à Rua/Av , n 9 - Bairro 

inscrita no CNPJ/MF n2 representada pelo(a) Sr(a). 

inscrito(a) no CPF/MF n , no final assinado(a), 

doravante denominada de CONTRATADA)  de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N.9  SAAE-

DL07/21, Processo n2  SAAE-DL07/21, de conformidade com o que preceitua a Lei Federal n 

8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se, as partes, às suas normas e às cláusulas 

e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1-0 presente contrato tem como objeto a SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA AO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (SCl) DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTOS (SAAE) DE NOVA RUSSAS/CE, CONFORME TERMO DE ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1-0 presente Contrato tem como fundamento a DISPENSA DE LICITAÇÃO n2  SAAE-DL07/21, 

devidamente RATIFICADA pelo(a) Superintendente do SAAE, acima citado(a) e ao fim 

assinado(a), bem como a proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte integrante deste Termo 

Contratual, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1-0 valor global deste Contrato é de R$ ( ),a ser pago o valor mensal de R$ 

), conforme planilha anexa, parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada ao Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Nova Russas, até o 10 (décimo) dia útil do mês subseqüente à 

realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VR. UNIT. VR. TOTAL 



4.2- Caso o faturamento seja aprovado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, o 

pagamento será efetuado até o 302  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) ' 

CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

5.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a contar 

da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no 

período sob análise, do lGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso 

este venha a ser extinto ou substituído. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

6.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 11 (onze) 

meses, por tratar-se de serviços continuados conforme norma própria deste Município, 

podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2 8.666/93, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE 

7.1- O(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 

consoante estabelece a Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 

7.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

7.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

7.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas 

devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 

neste Termo Contratual. 

8.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 

Licitações; 

8.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) 

CONTRATANTE; 

8.4- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos 

na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções: 



QO L)E AUA E ES( 

\ 
a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) CONTRATADO(A) 

em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação 

feita pelo(a) CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 

30 (trinta) dias; 

b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 

rescisão do pacto, a critério do SAAE, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do(a) 

CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 

favor que mantenha junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Russas, 

independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o(a) CONTRATANTE promova 

sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 

conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n2  8.666/93; 

10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei n2  

8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 a IV, 

parágrafos 12  a 4, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1, do art. 65, da Lei de 

Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei 

n2  8666/93 e suas alterações; 

12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 

subscrita pelo representante legal da recorrente; 

12.3- Os recursos serão protocolados no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE e 

encaminhados à Comissão de Licitação; 



E ÁGUA E ESGOTO DE NOVA 

CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 

SE PVÇI) 

h 

J ,jT 

13.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recursos do 

Gerenciarnento Administrativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, através da 

dotação orçamentária n2 e elemento de despesas n2 

/ 

CLÁUSULA DÉCIMA - QUARTA - DO FORO 

14.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para dirimir toda e 

qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via 

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2- E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 

(duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais. 

Nova Russas/CE, de de 20 

FRANCISCO HELTER DE OLIVEIRA 

Superintendente do SAAE 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1.  

Nome: 

CPF: 

2.  

Nome: 

CPF: 

CONTRATADA 



VÇC AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NO A 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Comissão de Licitação do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Russas, considerando 

tudo o que consta do Processo Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.2  SAAE-1311-07/21, 

vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação, amparada no inciso II e parágrafo 

12 do artigo 24, e parágrafo único do art. 26, da Lei n2  8.666/93, para a SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA AO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (SCl) DO SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS (SAAE) DE NOVA RUSSAS/CE, CONFORME TERMO DE 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS. O valor da presente dispensa importa na quantia de R$ 
30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais). 

Assim, nos termos do artigo 26 da Lei n2  8.666/93, vem comunicar ao Superintendente do 

SAAE, da presente declaração, para que proceda, se de acordo, a devida ratificação. 

Nova Russas de i:neiro de 2021 

ANSELMO QJ'.Ri DOS SANTOS 

Presdent 4 Co 1 .1 de Licitação 

1' :; 



1 1 

FRANCISCO EIRA 

W E 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Russas - SAAE/NR, 

conforme relacionado abaixo, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que 

determina o artigo 26 da Lei n2  8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta 

do presente processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.2 SAAE-DL07/21, vem 

RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação para a SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

DE CONSULTORIA AO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (SCI) DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTOS (SAAE) DE NOVA RUSSAS/CE, CONFORME TERMO DE ESPECIFICAÇÃO DOS 

SERVIÇOS, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

Nova Russas/CE, 27 de aneiro de 2021 



EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  SAAE-D107/21 

O Presidente da Comissão de Licitação em cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. 

Superintendente do SAAE, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação 

a seguir: 

OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA AO SISTEMA DE CONTROLE 

INTERNO (SCI) DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS (SAAE) DE NOVA RUSSAS/CE, 

CONFORME TERMO DE ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, 

EMPRESA: P. A. P. TEIXEIRA. 

VALOR GLOBAL: R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais), para um período de 11 (onze) 

meses. 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, inciso 1 , § 1, assim como parágrafo único do artigo 26, da 

Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações pcsteriores. 

Declaração de Dispensa emitida pela Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. 

Superintendente do SAAE. 

Nova Russas/CE, 271  €janeíro de 2021 
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